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PROJETO DE LEI Nº          /2024 
 

Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Niterói a realização anual do “Torneio 
Interclubes de Niterói”. 

 
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói a realização 

anual do “Torneio Interclubes de Niterói”, realizado pela Associação de Clubes de Niterói, 
acrescentando, portanto, o inciso V no artigo 15 da Lei Municipal nº 3.474, de 07 de fevereiro de 
2020, com a seguinte redação: 

“Art. 15 Também fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Niterói: 

(...) 

V – O Torneio Interclubes de Niterói, realizado anualmente pela 
Associação de Clubes de Niterói (ACN);” 

JUSTIFICATIVA 

A Associação de Clubes de Niterói vem envidando todos os esforços para fomentar o 
esporte, a cultura e a integração social na cidade, buscando resgatar cada vez mais a tradição 
dos clubes sociais e esportivos da cidade. A atual gestão da ACN, que tem a frente o Presidente 
Fernando Tinoco, que também preside o Clube Central, vem realizando anualmente o Torneio 
Interclubes de Niterói, envolvendo não apenas os clubes associados, mas também agremiações 
convidadas e escolinhas esportivas da cidade, movimentando pelo menos cerca de 3 mil atletas 
amadores em seus eventos, que são realizados tanto nas sedes dos clubes, com acesso do 
público, bem como nas praias e parques municipais. 

O Torneio Interclubes de Niterói vem despertando uma rivalidade positiva entre os 
associados dos clubes, que possuem em seus quadro social também renomados atletas, e vem 
se tornando um fator importante para fomentar a prática esportiva na cidade, promovendo assim 
também uma melhoria na saúde a na qualidade de vida de milhares de pessoas. A valorização de 
agremiações com enorme tradição na cidade e que durante algum tempo sofreram dificuldades de 
integração social, é um ganho enorme para a cultura, o turismo, o lazer e o esporte da cidade. 
São instituições, em sua maioria centenárias, como Clube Central, Canto do Rio, Grupo de 
Regatas Gragoatá, Iate Clube Brasileiro, entre outros de igual relevância e importância para a 
cidade, que crescem mais a cada dia e agregam enorme valor para a municipalidade. 

Neste sentido, como Presidente e fundador da Frente Parlamentar de Defesa dos Clubes 
Sociais e Esportivos da Câmara Municipal de Niterói, recebi a presente demanda da Presidência 
e Diretoria da ACN, e encaminho para que seja debatida e aprovada pelo conjunto de vereadores, 
fazendo assim com que o Torneio Interclubes de Niterói se torne parte de nosso Calendário 
Oficial de Eventos da cidade de Niterói. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 2024. 
 
 

PAULO EDUARDO GOMES  

https://leismunicipais.com.br/a1/rj/n/niteroi/lei-ordinaria/2020/347/3474/lei-ordinaria-n-3474-2020-institui-o-calendario-oficial-de-datas-do-municipio-de-niteroi-e-da-outras-providencias

